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DECRETO N.o 
Levanta cauçao prestadas por imóveis no 

Loteamento Jardim Universitário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica levantada a caução prestada pelos imóveis abaixo 

mencionados, que garantiam a execução das obras de galeria de águas pluviais 

da Loteadora Universitária de Umuarama Ltda, aprovado através do Decreto 

n2 0331 de 05 de novembro de L992. 

- Lotes 4, 5, 10 e 17 da quadra 2; 6,9, 13, e 17 da quadra 3; 

6 e 13 da quadra 4; 

.---r----":":  Art) 22(2- lAyerbikÁLseWaixajmunpjutoi De
‘
partamento de Patrimõnio 

i 	 t)  1 
Cadastro Geral dO.:Sifflielpib, WicanddT'g f~J.f:ente autorizada a proceder,  

- I 
também, a baixR a e averbação do reSpe"cti--(ToJlevWritamento junto ao 12 C.R.I., 

,com Matricula 11.~1.4-J60!áeWaGomarIpcidendá !deles dispor livremente. c 

.:- 	. -- -_,-: 	-- -,..;• 	• 	. 
0A9A01 1UM03 3,X 0:i5'211/10 

Art 	,Este.Deareto.entrá em vig0X,...P? data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 1995 
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